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A T O 	N2 	02/83 

DATA : 16 de março de 1983. 

SÚMULA: Estabelece o Regime de Tempo 

Integral e dá outras provi-

dSncias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuiçiSes legais e regimentais, 

considerando o que dispoe o artigo 71 da Lei Munici-

pal n2 545, de 17 de dezembro de 1969; 

considerando, ainda, o que preceitua o artigo 221 da 

mencionada Lei; 

considerando, enfim, que a combinaçao dos artigos ci-

tados estabelece, por analogia, uma competencia concorrente: 

RESOLVE 

Art. 12 - Fica instituldo, para o trabalho da Direto-

ria da Secretarie da Camara Municipal de Toledo, dasChefiasdas 

SeçOes Administrativa, Legislativa e Contgbil e dos Escriturg-

rios-DatilOgrafos concursados, o Regime de Tempo Integral, nos 

seguintes percentuais sobre os vencimentos de seus titulares: 

- Diretor da Secretaria, 70% 

II - Chefe da SeçSo Administrativa, SO% 

III - Chefe da Seç"ao Legislativa, 40% 

IV - Chefe da Seç'áo Contgbil, 40% 

V - Escriturários-Datilágrafos, 40%. 

Art. 22 - Os beneficiários deste Ato obrigar-se-So a 

cumprir as seguintes exigencias: 

I - dedicaçao exclusiva aos trabalhos da CSmara 

Municipal de Toledo; 

sendo II - prestaçao de serviço extraordinario, 

vedada qualquer outra gratificaçao por sua execuçao, a no ser 

os benefícios previstos por este Ato. 



Wilmo B. Marconde 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PRESIDÊNCIA 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposiçoes contrarias, 

especialmente o Ato n2  02/82, de 28 de dezembro de 1982. 

Art. 42 - Este Ato entra em vigor na data de sua pu-

blicaçao no murai da Camara e seus efeitos s'áo contados a par-

tir de 12 de março de 1983. 

Gabinete da Presid;ncia, em 16 de março de 1983. 
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